
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA N° 24 AO PROJETO DE LEI N° 138/2013

Acrescenta descrição de prioridades no Projeto
de Lei n° 13812013.

Dá nova redação e aponta recursos.

Órgão executor:SEMOPSU
Programa: 09
Sub - Programa:703
Ação: Construir e pavimentar vias urbanas em pedra irregular e bloco de concreto,

proporcionando urbanização e ampliação da infraestrutura, qualificando o sistema viário

ANO DESCRIÇÃO DA PRIORIDADE VALOR
2014 Pavimentação asfáltica da rua Dr. Daniel R$ 200.000,00

Hillebrand, bairro Rondônia.

APONTA RECURSO:
Programa: 09
Sub Programa:703
Executor: SEMOPSU

Justificativa

Pavimentar a rua Dr. João Daniel Hillebrand em toda sua extensão é de suma impOltância,
visto que, os moradores queixam-se com o descaso e o abandono em que a mesma encontra-
se. Essa melholia poderia tomar-se rota alternativa para os motoristas, desafogando o tráfego
das ruas Guia Lopes e Bartolomeu de Gusmão nos momentos de pico.
Indico como prioridade.

Novo Hamburgo, 12 de setembro de 2013.
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Obs.: Redação conforme o original do autor.
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Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N" i.i80/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE illviA VIDA (Lei Municipal N'" 31/98, de 19 de maio de 1998)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ4MEDULA (Lei Municipal N° 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)


